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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 080/2019 - PROC. Nº 14814/2019 

 

Com fulcro no que dispõe o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e em consonância com o parecer 

exarado pela Procuradoria Municipal em 25/11/2019 nos autos do processo em epígrafe, 
CONCLUÍMOS, contratar por DISPENSA DE LICITAÇÃO a empresa ESPÍRITO SANTO 
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A - ESCELSA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.152.650/0001-92, para 

despesas com realocação de 05 (cinco) postes no Distrito de Mata Fria, neste Município, no valor 
total de R$ 16.865,04 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos), 
conforme Ofício nº 325/2019 da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e demais 
documentos que instruem os autos do processo em epígrafe. 
 
A despesa oriunda da presente Dispensa de Licitação, correrá à conta do orçamento do 
municipal a saber: 12 01 25 451 0033 Projeto/Atividade: 2.090 – Expansão, Melhorias e 

Manutenção dos Serviços na Iluminação Pública - Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica - Fonte de Recurso: 16200000000 – Contribuição para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública-Cosip - Ficha: 419, emitida em 22/11/2019.   
 
Afonso Cláudio/ES, 09 de dezembro de 2019. 
 

 

 

Regina A. Fernandes de Souza 
Chefe do Setor de Compras 

 
 
 
 
Ratifico a contratação da empresa ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A - ESCELSA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.152.650/0001-92, para despesas com realocação de 05 (cinco) 

postes no Distrito de Mata Fria, neste Município, no valor total de R$ 16.865,04 (dezesseis mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos), conforme Ofício nº 325/2019 da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no que 

dispõe o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
Afonso Cláudio/ES, 09 de dezembro de 2019. 
 

 

 

Município de Afonso Cláudio/ES 
Edélio Francisco Guedes 

Prefeito Municipal 
 


